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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 007/2026 – GM 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

YURI RENAN 
DE M. 
CARDOSO 
CAIROS 

CURITIBA-PR 19/01/2026 21/01/2026 2 
 

REQUERIMENTO DE 
DIÁRIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CIDADE DE 
CURITIBAPR PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS 
DESSA MUNICIPALIDADE 

“I”  1.600,00 
 

YURI RENAN 
DE M. 
CARDOSO 
CAIROS 

CURITIBA-PR 19/01/2026 21/01/2026 1 
 

REQUERIMENTO DE 
DIÁRIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CIDADE DE 
CURITIBAPR PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS 
DESSA MUNICIPALIDADE 

“I”  400,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 008/2026 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor HELINTON WILLIAN DE LIMA PEREIRA do cargo em 

comissão de Assessor de Seção de Divisão de Manutenção de 

Patrimônio Móvel”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

057/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR a pedido em 15 de janeiro de 2026, o Servidor 

HELINTON WILLIAN DE LIMA PEREIRA, portador do RG nº 115.XXX.769-XX, do cargo em comissão de 

Assessor de Seção de Divisão de Manutenção de Patrimônio Móvel, do Departamento de Serviços 

Públicos, simbologia CC-7, lotado na Secretária de Infraestrutura Rural, urbana e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 16 de janeiro de 2026. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 001/2026 – SEADM 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

LUCINEIA NERI 
DOS SANTOS 

MAMBORÊ-
PR 

21/01/2026 23/01/2026 
 

03 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE MAMBORÊ-PR 
PARA PARTICIPAR DE 
TREINAMENTO DO SISTEMA 
IMO 

“I” 240,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 002/2026 – SEADM 
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O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDUARDO 
CHAUFRER 

MAMBORÊ-
PR 

21/01/2026 23/01/2026 
 

03 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE MAMBORÊ-PR 
PARA PARTICIPAR DE 
TREINAMENTO DO SISTEMA IMO 

“I” 240,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 014/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

14/01/2026 14/01/2026 01 150,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 14 de janeiro de 2026. 

 

       

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 015/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

TIAGO DE MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

16/01/2026 31/01/2026 01 150,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Quarto Centenário, 16 de janeiro de 2026. 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 016/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

17/01/2026 31/01/2026 06 360,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

17/01/2026 31/01/2026 01 150,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de janeiro de 2026. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

PORTARIA Nº 001/2026 – SEASO 
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“Concessão de diárias” 

 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CASCAVEL-PR 17/01/2026 
 

17/01/2026 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CASCAVEL-PR PARA 
AGENDAMENTO DE 
USUARIO DO CRAS 

“I” 175,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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PORTARIA Nº 002/2026 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIEGO 
AVELAR DA 
SILVA 

PONTA 
GROSSA-PR 

18/01/2026 
 

18/01/2026 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A PONTA 
GROSSA-PR PARA 
AGENDAMENTO DE 
USUARIO DO CRAS 

“I” 250,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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PORTARIA Nº 003/2026 – SEASO 
 

“Concessão de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

UMUARAMA-
PR 

19/01/2026 
 

19/01/2026 
 

01 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
UMUARAMAPR-PR 
PARA 
AGENDAMENTO DE 
USUARIO DO CRAS 

“I” 80,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretária da Ação Social 
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PORTARIA Nº 002/2026 – SEFAZ 

 
“Concessão de diárias” 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA 19/01/2026 
 

21/01/2026 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA -PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE 

“I”  1.600,00 
 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA 19/01/2026 
 

21/01/2026 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA -PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE 

“I”  400,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 
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PORTARIA Nº 003/2026 – SEFAZ 
 

 
“Concessão de diárias” 

 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANDRÉ 
FELIPPE DE 
CARVALHO 
FRANCA 

CURITIBA 19/01/2026 
 

21/01/2026 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA -PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE 

“I”  1.400,00 
 

ANDRÉ 
FELIPPE DE 
CARVALHO 
FRANCA 

CURITIBA 19/01/2026 
 

21/01/2026 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM CIDADE DE 
CURITIBA -PR PARA 
TRATAR DE INTERESSES 
DA MUNICIPALIDADE 

“I”  350,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 16 de Janeiro de 2026. 
  
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEXTA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1786 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 13                                                                       Início 
     

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em conformidade com Lei Federal Nº 
14.133/2021 (Art. 75, inciso II, §3º) e Decreto Municipal Nº 1.516/2023, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento, que a Administração Municipal, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDOS 
E/OU CERTIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS DISPONÍVEIS NA SALA DE 
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, de acordo com as especificações 
constantes no edital.  

 
Limite para apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO até o dia 
22/01/2026, ÀS 13:30 HORAS. 
  
A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados ao setor de 
licitações através do e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com ou encaminhadas ao Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Quarto Centenário até a data limite estipulada no edital. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparecia do Município: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
 

Informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 16 de janeiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 7 / 2 0 2 6 - P M Q C  

S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  

  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

"FORNECIMENTO DE PEÇAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS" PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES AO ACERVO 
PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 19/01/2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 04/02/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04/02/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 16 de janeiro de 2026 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: NORDESTE TRANSPORTES LTDA - CNPJ Nº 76.299.270/0001-07. 
PROCESSO: TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2025. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS PARA 

ATENDIMENTO DE ÓRGÃOS INTEGRANTES DA MUNICIPALIDADE . 
VALOR: R$ 38.540,80 (trinta e oito mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta 

centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2025. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 

 
 


